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Art. 22 Dispõe sobre o funcionamento do CMAS

__________________________________________________________________________
RESOLUÇÃO Nº 90/2025

    Dispõe sobre a composição da mesa diretora do Conselho

O  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  –  CMAS  de  Conselheiro 

Lafaiete-MG, em reunião realizada no dia 15 de setembro de 2025, por meio 

da sua plenária, de acordo com a Lei Municipal n° 6.135, de 27 de setembro de 

2022, que em seu art. 22, dispõe sobre o funcionamento do CMAS, no uso de 

suas competências, RESOLVE:

Art.1. Fica alterada a composição da mesa diretora, que passa a ser constituída 

pelos seguintes membros:

-Presidente:  Tatiana  Aparecida  Borges  dos  Santos-  (Representante  da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social);

-Vice - presidente: Larissa Romano de Moraes - (Representante de entidade);

-1° secretária: Isabella Gonçalves Pinheiro - (Representante Secretaria 

Municipal de Fazenda);

-2° secretária: Michelle Alves Justiniana Calixto (Representante de Usuário)

Art. 2. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3. Revogam-se as disposições em contrário.

     

Conselheiro Lafaiete, 15 de setembro de 2025.

Tatiana Aparecida Borges dos Santos
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS-CL
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